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Fonteles, Gerente da Célula de Alimentação Escolar da SME, assim como da 
entidade executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras 
entidades designadas pelo FNDE. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente 
contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos limites legais, mediante termo motivado 
e justificado pelo contratante. DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2019. 
DOS SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE 
e Francisco das Chagas Fernandes Medeiros - CONTRATADO. Dayanna Karla 
Coelho Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 0209/2019 - SME - PROCESSO N° 
P054162/2018 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da 
Secretaria da Educação. CONTRATADO: ELISIANA SOARES DE 
OLIVEIRA (GRUPO INFORMAL DA ESCOLA AGRICOLA), inscrito no CPF 
n° 039.444.903-71. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 
fundamentado na Lei Federal n° 11.974/2009, na Resolução CD/FNDE n° 26, de 
17/06/2013, alterada pela Resolução CD/FNDE 04, de 03 de abril de 2015, pela 
Lei n° 8.666/1993 e suas alterações, bem como na Chamada Pública n° 001/2019 
- SME. DO OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis através da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para atendimento do 
Programa de Alimentação Escolar - PNAE da Rede Municipal de Ensino do 
Município de Sobral. DO VALOR GLOBAL: O valor total da presente 
contratação importa em R$ 19.999,60 (Dezenove mil, novecentos e noventa e 
nove reais e sessenta centavos). DA FISCALIZAÇÃO: O presente contrato será 
acompanhado e fiscalizado pela Sra. Roberta Ponte Fonteles, Gerente da Célula 
de Alimentação Escolar da SME, assim como da entidade executora, do 
Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo 
FNDE. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
nos limites legais, mediante termo motivado e justificado pelo contratante. 
DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2019. DOS SIGNATÁRIOS: 
Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e ELISIANA 
SOARES DE OLIVEIRA (GRUPO INFORMAL DA ESCOLA AGRICOLA) - 
CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SME. 

TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO CONTRATO N° 0200/2019 - 
SME - A Secretaria Municipal da Educação, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: Tornar sem efeito a publicação do Contrato n° 0200/2019 - SME, 
cujo objeto é a “Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis através da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para atendimento do 
Programa de Alimentação Escolar - PNAE da Rede Municipal de Ensino do 
Município de Sobral”, que circulou no Diário Oficial do Município de Sobral N° 
541, de 07 de maio de 2019, por motivo de duplicidade de publicação. Sobral - 
Ceará, 28 de maio de 2019. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME. 

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO N° 0203/2019 - SME, publicado 
no Diário Oficial do Município  N° 541 de 07 de maio de 2019. 
CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal 
da Educação. CONTRATADO: Sr. FRANCISCO ERMINIO MORAES 
ROCHA. ONDE SE LÊ: EXTRATO DO CONTRATO N° 0203/2019 - SME. 
LEIA-SE: EXTRATO DO CONTRATO N° 0205/2019 - SME. Sobral, 28 de 
maio de 2019. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SME. 

PORTARIA Nº 019/2019 - SMS - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
SÁUDE. Gestor do Sistema Municipal da Saúde, no uso das atribuições que lhe 
conferem no o Art. 68, inciso II da Lei Orgânica do Município, bem como Art. 39, 
inciso X da Lei Ordinária 1607/17; CONSIDERANDO a necessidade da 
emissão de parecer de órgão técnico da Administração Pública para a celebração 
de termo de colaboração ou de fomento em geral, nos termos do art. 35, V, da Lei 
Federal n° 13.019/2014; RESOLVE: Art. 1º - Instituir a Comissão de Análise 
Técnica para avaliação e emissão de pareceres técnicos referentes à Termo de 
Fomento, a ser firmado entre o Município de Sobral, através da Secretaria 
Municipal da Saúde e a Organização Social Instituto Reviver Cumprindo a 
Palavra- IRCP, nos termos do art. 35, V, da Lei Federal n° 13.019/2014; Art. 2° 
São membros da Comissão de Análise Técnica responsável por analisar, avaliar e 
emitir pareceres técnicos sobre a celebração de Termo de Fomento, firmados 
entre o Município de Sobral, através da Secretaria Municipal da Saúde e a 
Organização Social Instituto Reviver Cumprindo a Palavra - IRCP: 1 - José da 
Silva Sousa, 2 - Claudine Carneiro Aguiar, 3 - Claudia Aillame Castro Gurgel. 
Art. 3° - A Comissão constituída nos termos do Artigo 2º será presidida pela Sra. 
Claudia Aillame Castro Gurgel. Art. 4° - Os pareceres técnicos emitidos pela 
referida comissão deverão obedecer ao previsto no art. 35, V, “a”, “b”, “c”, “d”, 
“e”, “g” e “h”, da Lei Federal n° 13.019/2014; Art. 5° - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Gabinete do Secretário Municipal da 
Saúde, em 27 de maio de 2019. Gerardo Cristino Filho - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA SAÚDE.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2019 - SMS - PROCESSO N° 
P072063/2019. OBJETO: O objeto do presente Termo de Fomento é viabilizar o 
acolhimento de 05 usuários de álcool e outras drogas de baixa renda do 
Município de Sobral, que façam uso nocivo ou estejam dependentes de 

substancias psicoativas, com necessidade de proteção e apoio social, visando à 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco e envolve a 
transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade civil (OSC), 
tudo em conformidade com o Plano de Trabalho que integra o termo celebrado, 
independente de transcrição, bem como objetivando atender a Diretriz 2 do Eixo 
de Diretrizes Estratégicas de Atenção à Saúde, do Plano Municipal de Saúde de 
Sobral 2018-2021. JUSTIFICATIVA: A escolha de o Instituto Reviver 
Cumprindo a Palavra- IRCP deve-se ao fato de expressa previsão no artigo 1º, da 
Lei Municipal nº 1795 de 14 de setembro de 2018, na qual o Poder Legislativo 
autoriza o Poder Executivo a realizar o referido Termo de Fomento, sendo 
inexigível o Chamamento Púbico em obediência ao Art. 31, inciso II, da Lei 
13.019/2014. VALOR GLOBAL: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.3 02.0072.2.311. 3.3.90.39.00 .1.211.0000.00. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Constituição Federal de 1988, Lei Federal no 
13.019/2014, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, na Lei Municipal nº 
1795/2018 e Processo Administrativo n° P072063/2019. ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL CONTEMPLADA COM O TERMO DE FOMENTO: 
Instituto Reviver Cumprindo a Palavra- IRCP, inscrita no CPNJ/MF sob o nº 
18.680.342/0001-65. Sobral/CE, 28 de maio de 2019. RATIFICAÇÃO: Gerardo 
Cristino Filho - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE. Viviane de Morais 
Cavalcante - - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 001/2019 - SMS - PROCESSO 
Nº P072063/2019 - ESPÉCIE: Termo de Fomento Que entre si celebram o 
Município de Sobral, através da Secretária Municipal da Saúde, e o Instituto 
Reviver Cumprindo a Palavra-IRCP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
Federal nº 13.019/2014 Decreto Federal nº 8.726/2016 Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente, Lei Municipal 1795/2018 e Processo Administrativo n° 
P072063/2019. OBJETO: Colaboração financeira entre o MUNICÍPIO e a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme plano de trabalho, que 
passa a integrar o presente instrumento como se nele estivesse transcrito, para a 
execução do seguinte objeto: realização de acolhimento de 05 usuários de álcool 
e outras drogas de baixa renda do Município de Sobral, que façam uso nocivo ou 
estejam dependentes de substâncias psicoativas, com necessidade de proteção e 
apoio social, visando a consecução de finalidade de interesse público e recíproco 
que envolve a transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade 
Civil (OSC), tudo em conformidade com o Plano de Trabalho que integra o termo 
celebrado, independente de transcrição, bem como objetivando atender a 
Diretriz 2 do Eixo de Diretrizes Estratégicas de Atenção à Saúde, do Plano 
Municipal de Saúde de Sobral 2018-2021. DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Para a execução do objeto deste TERMO DE FOMENTO, 
dá-se o valor global equivalente a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), através da 
seguinte dotação orçamentária: 0701.10. 302.0072. 2311.3390.3 900.1211. 
0000.00. VIGÊNCIA: O Presente TERMO DE FOMENTO terá vigência de 07 
(sete) meses, a contar da data de sua publicação no Diário Oficial do Município, 
podendo ser prorrogado nos casos e condições previstos no art. 55 da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 21 do Decreto nº 8.726, de 2016. DATA DA 
ASSINATURA: 28 de maio de 2019. SIGNATÁRIOS: Gerardo Cristino Filho - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE e Pedro Erich Rodrigues Ferreira - 
Representante legal do INSTITUTO REVIVER CUMPRINDO A PALAVRA-
IRCP. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA 
SMS.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO SPU N° 
P069565/2019 - DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 015/2019 - SMS. OBJETO: 
Locação de um imóvel situado na Rua Tabelião Antônio Almeida, 205, Centro, 
Sobral/CE, destinado sua utilização para funcionamento da Sede do CAPS - 
Centro de Atenção Psicossocial Damião Ximenes Lopes. VALOR GLOBAL: R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701. 
10.302.0072. 2.316. 33903601.121 4.0000.00. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 24, Inciso X e Art. 26, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 
CONTRATADA: Sra. ALDA SUELY PONTES PASSOS. Sobral/CE, 28 de 
maio de 2019. RATIFICAÇÃO: Gerardo Cristino Filho - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA SAÚDE. 

EXTRATO DO CONTRATO N°0129/2019 - SMS - PROCESSO SPU Nº: 
P069565/2019. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: Sra. ALDA SUELY 
PONTES PASSOS. OBJETO: Locação de um imóvel situado na Rua Tabelião 
Antônio Almeida, 205, Centro, Sobral/CE, destinado sua utilização para 
funcionamento da Sede do CAPS - Centro de Atenção Psicossocial Damião 
Ximenes Lopes. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso X e Art. 26, 
inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e a dispensa Nº 015/2019. VALOR 
GLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei 
Federal nº 8.666/1993. DATA: 28 de maio de 2019. SIGNATÁRIOS: Gerardo 
Cristino Filho - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE e a Sra. Alda Suely 
Pontes Passos. Viviane de Morais Cavalcante- COORDENADORA JURÍDICA 
DA SMS.  

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL CONTRATUAL - Termo de 
rescisão unilateral do Contrato nº 032-09/2017, cujo objeto é a contratação por 
tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, mediante a prestação de serviço de NUTRICIONISTA - 
NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA (NASF), por intermédio de sua 
Secretaria Municipal da Saúde, representada pelo Sr Gerardo Cristino Filho, e a 
Sra. Márcia Maria Vieira Mendes. O Secretário da Saúde do Município de 
Sobral, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO o disposto na 
cláusula oitava, inciso II, letras “a” e “c”, CONSIDERANDO o pedido de 
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